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CONVENÇÃO SÔBRE INVESTIMENTOS NO 
EXTERIOR

Apresentou a Câmara de Comércio Teu to-Brasil eira de Sãb 
Paulo à III.° Conferência de Comércio Exterior a tese elaborada pela 
Associação para o Fomento da Proteção de Investimentos no Estran
geiro (“Gessellschaft zur Foerderung des Suchtzes von Auslands — 
Investitione”), com sede em Francforte sobre o Rêno, na Alemanha.

Considerou aquela Câmara que, “na comunidade das nações 
livres, cabe à propriedade uma função dupla, a qual consiste: a) na 
limitação da esfera individual, em que decisão e responsabilidade 
cabem ao proprietário; b) na proteção dessa esfera contra ameaças 
dos poderes políticos tida como condição indispensável de liberdade 
(definições do Professor Roepke, Genebra, em seu livro — “Acima de 
Oferta e Procura” — Genf., 1958 “Jenseits von Angebot und Nach- 
frage”).

“Reconhecida a grande importância da noção de “propriedade”, 
a democracia importa em restrições voluntàriamente assumidas 
contra atividades económicas ilimitadas — tratados no sentido da 
cooperação entre tôdas as nações, indispensáveis na interdependência 
atual dos povos do nosso globo, são necessários para fomentar essa 
colaboração.

“A tese já foi objeto de discussões na l.a Conferência Interna
cional de Investimentos em Belo Horizonte, em junho de 1958, sendo 
naquele tempo, pela respectiva Comissão Técnica, recomendado o 
estudo dessa tese, sugerindo-se medidas assecuratórias dos investi
mentos estrangeiros.

“Simplificada de acordo com as negociações havidas no período 
entre a Conferência de Belo Horizonte e esta data — a tese se baseia 
em tratados atualmente existentes, tanto entre nações credoras e em 
desenvolvimento, quanto entre credores e nações altamente indus
trializadas, e na colaboração de cientistas e homens de negócios de 
muitas nações, internacionalmente reconhecidas”.

O trabalho é de real merecimento e envolve o exame de pro
blemas verdadeiramente transcedentais não somente do ponto de vista 
nacional quanto do internacional.

Eis porque recolhemos nestas paginas essa tese, para a qual 
chamamos a especial atenção do comercio e dos juristas em geral)



75Doutrina

PREÂMBULO

progresso do mundo

CONVENÇÃO

equitativo

a seguinte

Artigo II

Cada Parte garante em todos os tempos a observância de quais
quer compromissos que tenha assumido em relação a investimentos 
feitos por cidadãos de qualquer outra Parte.

Artigo I

Cada Parte garante em todos os tempos um justo e 
tratamento da propriedade aos cidadãos das outras Partes-

Tal propriedade gozará da mais constante proteção e segurança 
nos territórios das outras Partes e a sua administração, seu uso e 
gozo não poderão, de forma alguma, ser prejudicados por medidas 
inconvenientes discriminatórias.

As Altas Partes Contratantes,
na suposição de que a paz e segurança e o [ w

só poderão ser conseguidos e garantidos mediante uma fecunda 
cooperação entre todos os povos, com base no Direito Internacional e 
na confiança mútua; e, ainda,

na apreciação da importância do fortalecimento das relações 
comerciais e do fomento do intercâmbio monetário em favor das 
atividades e do desenvolvimento económicos; bem como

na consideração de que possa ser feita, para tais finalidades, 
mediante uma nova estipulação dos princípios de conduta em rela
ção a investimentos estrangeiros;

resolveram, para este fim, celebrar

Artigo III

Nenhuma Parte poderá tomar medidas contra cidadãos de uma 
outra Parte que os despojem, direta ou indiretamente, de sua pro
priedade, exceto mediante processo legal e sob a condição de que 
tais medidas não sejam discriminatórias ou contrárias às obrigações 
assumidas por aquela Parte e que estejam acompanhadas de justa 
e efetiva compensação. Adequadas providencias devem ter sido 
tomadas, por ocasião ou antes da privação, para pronta determina-
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Artigo IV

plena repara-Cada violação da presente Convenção obrigará a plena repara
ção. As Partes não poderão, dentro de seus Territórios, reconhecer 
ou fazer cumprir quaisquer medidas incompatíveis com os princípios 
da presente Convenção, relativas à propriedade de cidadãos de 
qualquer das Partes antes de haver sido feita ou assegurada a 
indenização.

Artigo VII

1) Quaisquer divergências referentes a interposição ou aplica
ção da presente Convenção, poderão, com a concordância das Partes 
interessadas, ser submetidas a um Tribunal de Arbitragem, constituído 
em conformidade com os dispositivos do Suplemento da presente 
Convenção. Tal concordância poderá ter a forma de acordos es
pecíficos ou de declarações unilaterais.

Na ausência de tal consentimento ou acordo sobre o ajuste por 
outras providências especiais, fica cada uma das Partes autorizada a 
submeter a divergência à Corte Internacional de Justiça.

2) Um cidadão de uma das Partes, que afirmar ter sido preju
dicado por medidas que representem uma violação da presente

ção e pagamento de uma tal indenização, que represente o verdadeiro 
valor da propriedade atingida; a indenização deverá ser feita em 
forma transferível e o pagamento ser realizado sem injusto atraso.

Artigo VI

As disposições da presente Convenção não prejudicarão a apli
cação de atuais ou futuros convénios ou leis, que facultem ou venham 
a facultar maiores vantagens aos cidadãos de qualquer das partes.

Artigo V

Nenhuma Parte poderá tomar medidas em desacordo com a 
presente Convenção, a não ser que esteja envolvida em guerra, 
hostilidades ou outra calamidade pública que ameacem sua vida; 
tais medidas deverão ser limitadas, em extensão e duração, ao 
absolutamente necessário em vista da situação. Nada, neste artigo, 
poderá ser interpretado como substituindo as leis de guerra geral
mente aceitas.
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Artigo IX

Artigo X

bens, diretos e in-
O

propriedade

Convenção, poderá instaurar uma ação contra a Parte, responsável 
por essas medidas, perante o Tribunal de Arbitragem, citada no pará
grafo I o deste Artigo, contanto que a Parte acusada tenha declarado 
que aceita a competência do referido Tribunal de Arbitragem, com 
respeito a reivindicações de cidadãos de uma ou mais Partes, in
clusive a Parte interessada.

Cláusulas finais relativas a ratificação, entrada em vigor, adesão, 
depósito, etc..

Artigo VIII

Se a Parte, contra a qual foi pronunciada uma sentença ou de
cisão, deixar de obedecer a suas disposições, ficarão as demais 
Partes autorizadas a tomar, individual ou coletivamente, as medidas 
que se tomarem estritamente necessárias ao cumprimento de tal 
sentença ou decisão.

Para os efeitos desta Convenção,
a) o termo “cidadãos” de uma Parte inclui (i) companhias, que 

que sob as leis locais dessa Parte são consideradas companhias 
nacionais dessa Parte, e (w) companhias nas quais cidadãos dessa 
Parte têm, direta ou indiretamente, interêsses de contrôle. O têrmo 
“companhias” inclui tanto pessoas jurídicas reconhecidas como tais 
pelas leis de uma Parte, como associações, mesmo que estas não 
possuam caracter legal;

b) o têrmo “propriedade” inclui todos os 
teresses, pertencentes direta ou indiretamente, ao proprietário, 
sócio de uma companhia será considerado interessado na 
da companhia.


